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PROJETO DE LEI Nº 15522/2020

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Acrescenta o parágrafo único ao artigo 1.º da Lei n. 8.428/2009, que institui o
Programa Municipal de Vacinação Contra a Gripe.
 
 
Art. 1.º Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 1.º da Lei n. 8.428/2009, com a

redação abaixo:
 

"Art. 1.º (...)
 
Parágrafo único. Além dos usuários do SUS, são considerados prioritários para
receberem a vacina no programa instituído por esta Lei:
 
I - as pessoas com Transtorno do Espectro do Autismo - TEA;
II - os servidores públicos que mantenham contato direto com o público em
geral. (AC)"
 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 26 de fevereiro de 2020. 
 
 

WILLIAM GENTIL
Vereador-Autor

 

Documento assinado eletronicamente por William Charles Francisco de Oliveira, Vereador, em
16/03/2020, às 10:08, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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